
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
LEI Nº. 7.584 MACEIÓ/AL, 02 DE SETEMBRO DE 2024.

Autora: VER. TECA NELMA
 

“ALTERA O ART. 2º, DA LEI MUNICIPAL Nº.
6.968/2020, QUE INSTITUI O CALENDÁRIO
DA CULTURA AFROBRASILEIRA NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ”.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 2º, da Lei Municipal
nº 6.968/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 2º - Os eventos serão realizados preferencialmente nas
seguintes datas, anualmente:
I – 02 de fevereiro: Dia Municipal do Xangô Rezado Alto;
II – 07 de fevereiro: Dia Municipal de Luta dos Povos
Indígenas;
III – 21 de março: Dia Municipal da Diversidade Étnico-
Racial;
IV – Mês de julho: Julho das Pretas;
V - 25 de julho: Dia Municipal da Mulher Afro-latino-
americana e Caribenha e Dia Municipal de Tereza de Benguela
e da Mulher Negra;
VI - 03 de agosto: Dia Municipal da Capoeira;
VII - Mês de novembro: Consciência Negra;
VIII - 2 de dezembro: Dia Municipal do Samba.
IX - 08 de dezembro: Dia Municipal da Festa das Águas.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões, 02 de setembro de 2024.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:C7D4ED7D

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 03/09/2024. Edição 7000
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/

27/12/2024, 13:42 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/C7D4ED7D/d125a2307d43ce52f0b7f4aedc1b14dcd125a2307d43ce52f0b7f4aedc1b14dc 1/1

Baixado Em: 23/11/2025


